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	PARECER DA COMISSÃO PERMANENTE DE SAÚDE, MEIO AMBIENTE
E ASSISTÊNCIA SOCIAL

PROJETO DE LEI ORDINÁRIA  N. 311/2024
AUTOR:  CHEFE DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL
DATA DE APRESENTAÇÃO: 17 DE JUNHO DE 2024
Nº DO PROTOCOLO: 4476/2024

ENVIADO À COMISSÃO PERMANENTE DE SAÚDE, MEIO AMBIENTE E ASSISTÊNCIA SOCIAL COM PARECER FAVORÁVEL DA PROCURADORIA E DA COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO E JUSTIÇA.
PRESIDENTE: VEREADOR JANDERSON AVELAR
RELATOR: VEREADOR ERALDO DA SAÚDE
VOGAL:VEREADOR ALCIDES LONGO DE BARROS

RELATÓRIO
 		TRAMITA NESTA COMISSÃO, O PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 311/2024, que “REVOGA A LEI Nº 7.429, DE 28 DE MAIO DE 2007, QUE “AUTORIZA DOAÇÃO DE IMÓVEL NO BAIRRO VERDE VALE À ENTIDADE SERPAF - SERVIÇO DE PROMOÇÃO AO MENOR E À FAMÍLIA”.

FUNDAMENTAÇÃO
 	A matéria versada no projeto em análise encontra-se adequada às competências outorgadas regimentalmente à Comissão Permanente de Saúde, Meio Ambiente e Assistência Social, especificamente observado o disposto no artigo 83, § 5º do Regimento Interno.
 	Conforme justificativa do Autor,
 	“Inicialmente importa esclarecer que a proposição em tela teve como base o  Termo de Reversão de doação firmado pelo SERPAF, manifestando interesse na devolução voluntária do imóvel doado pelo Município, bem como o Parecer nº 1321/2022 da Procuradoria Geral do Município, que conclui pela necessidade de proceder a revogação formal da lei em questão.

Destaca-se ainda que, conforme Certidões de Registro de Imóvel atualizadas, não foi  concretizada a averbação da doação em questão no competente cartório de imóveis do Município, devendo ocorrer a revogação formal da norma, já que a lei autorizativa da doação já esgotou os seus efeitos.

Portanto, nos termos do artigo 3º da Lei nº 7.429, de 28 de maio de 2007, o imóvel objeto da doação deverá ser revertido ao Patrimônio Público Municipal, para que a destinação deste seja a de bem público (comum do povo ou especial) ou alienado (se dominical).”

 		O  SERPAF é uma instituição fundada em Sete Lagoas, no ano de 1968, por Helena Rodrigues Branco que defendeu de forma inovadora a ideia da intervenção social em famílias vulneráveis social e moralmente – e não apenas em crianças e adolescentes.
		Em maio de 2007, o Poder Executivo de Sete Lagoas concedeu ao SERPAF, através da Lei Municipal nº 7.429, área de terreno medindo 474,90 m², situada no bairro Verde Vale e composta dos lotes 27 da quadra 45 com área de 235,50 m² e lote 28 da quadra 45 com área de 239,40 m².
		A doação foi realizada com o encargo de edificação de uma nova instalação do SERPAF.
		No local foi construída outra unidade do SERPAF, identificada como “Marcenaria”. No local, além da produção do artesanato cipó, também foram ofertadas oficinas de capacitação para usuários do SERPAF, respeitando assim a função social do espaço ora doado.
		Ocorre que, devido a problemas financeiros, o SERPAF não tem conseguido manter as atividades no espaço, não sendo possível sequer contratar vigia para cuidar do local.
		Diante da situação do imóvel, a diretoria do SERPAF resolveu devolver  a área doada, com todas as benfeitorias realizadas no espaço para o Município de Sete Lagoas.
		O Termo de Reversão de Doação se encontra anexado junto ao Projeto.
 		Desta forma, manifestamos nosso voto FAVORÁVEL à tramitação do PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 311/2024.

Sete Lagoas (MG), 10 de dezembro de 2024.
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Votam de acordo com o Relator

                      Janderson Avelar                                                    Alcides Longo de Barros
                          Presidente                                                                       Vogal
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